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DECRETO EXECUTIVO N° 3.944/21, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS SANITÁRIAS 

SEGMENTADAS COMO FORMA DE PREVENÇÃO E 

ENFRENTAMENTO À PANDEMIA CAUSADA PELO 

NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), NO ÂMBITO DO 

MUNICIPIO DE COTIPORÃ. 

 

 
IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito Municipal de Cotiporã, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o agravamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) 

e das evidências científicas e análises sobre as informações estratégicas em saúde; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica recepcionado o Plano de Ação Regional da AMESNE e seus anexos. 

 

 Art. 2º - Este Decreto Executivo e seus anexos entram em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotiporã, aos sete dias do mês de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

IVELTON MATEUS ZARDO 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Data Supra 

 

 

 

 

Joana Inês Citolin 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I 

 

PLANO DE AÇÕES REGIONAIS ADOTADO PELO MUNICÍPIO 

REFERENCIADO PELA RESPOSTA DA AMESNE À MANUTENÇÃO DO 

ALERTA DA MACROSERRA OF. Nº 261-18/2021/RO/AJ/GG/RS 

 

AÇÃO 1: Identificando o percentual de contaminação acima de 70% (setenta por cento) 

nas faixas etárias de 20-59 anos nos últimos meses, sendo estes o público de mercado de 

trabalho, em sua grande maioria sem cobertura vacinal, faz-se necessário: Executar a 

CAMPANHA DE TESTAGEM PELA VIDA A SER EXECUTADA EM PARCERIAS 

PÚBLICO X PRIVADO, conforme detalhado no ANEXO II. 

 

AÇÃO 2: Execução pela Secretaria Municipal de Saúde de monitoramento dos pacientes 

positivos isolados, incluindo fiscalização para verificar se estão sendo cumpridas as 

orientações. No acompanhamento do paciente, pode-se orientar a reconsulta e avaliação 

médica aos quadros clínicos que tiverem piora, evitando desta forma internações tardias. 

Meta de checagem quanto ao cumprimento do isolamento domiciliar: 10% do total de 

contaminados diário.  

 

AÇÃO 3: Campanha institucional de conscientização para o cumprimento dos protocolos 

obrigatórios e variáveis inerentes ao Sistema 3As. Utilização da ficha de auto avaliação 

dos protocolos obrigatórios inerentes ao Sistema 3As (ANEXO III).  

 

AÇÃO 4: Fiscalização dos protocolos obrigatórios e variáveis inerentes ao Sistema 3As, 

inclusive nos serviços essenciais. Utilização do Termo de Responsabilidade Sanitária 

com entidades, associações, empresas, outros (ANEXO IV).  

 

AÇÃO 5: Medidas restritivas e obrigatórias:  

 

•Isolamento das áreas públicas de lazer com fechamento de praças e brinquedos;  

•Entrada permitida nos restaurantes até as 22h e fechamento do estabelecimento até as 

23:59;  

•Fica vedado em toda a região MÚSICA AO VIVO, em estabelecimentos fechados ou 

abertos;  

•Máximo de 100 pessoas na realização de eventos corporativos e demais eventos somente 

mediante autorização do comitê técnico regional da serra – regra válida por no mínimo 

15 dias.  
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ANEXO II – CAMPANHA TESTAGEM PELA VIDA 
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ANEXO III – FICHA DE AUTO AVALIAÇÃO 
 

 

 

 



                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64  
www.cotipora.rs.gov.br - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64  
www.cotipora.rs.gov.br - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64  
www.cotipora.rs.gov.br - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64  
www.cotipora.rs.gov.br - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – TERMO DE RESPONSABILIDADE 
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